
Projeto de Lei Nº 137/2026

“Dispõe sobre a denominação da Escola do Futuro localizada 
no bairro Jd. Cruzeiro, que passará a se chamar Escola do 
Futuro - Educação de Tempo Integral – “Maria José Abreu 
Pestana” - Unidade Jd. Cruzeiro, e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica denominada Escola do Futuro – Educação de Tempo Integral "Maria José Abreu 
Pestana" – Unidade Jd. Cruzeiro, a escolar localizada no bairro Jd. Cruzeiro, neste Município, 
integrando a presente Lei a Certidão Negativa e o Memorial Descritivo."

Art. 2º A denominação estabelecida no artigo anterior deverá constar em toda a documentação 
oficial referente à unidade escolar, bem como em sua fachada e demais identificações visuais.

Art. 3º O Poder Executivo municipal tomará as providências necessárias para o cumprimento desta 
Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 8 de maio de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO

Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:

Natural de Portugal, a Srª. Maria José atravessou o Atlântico com o marido, Adelino, na 

década de 1960. Após uma passagem por São Paulo, estabeleceu-se definitivamente em Itapevi 

em meados de 1970, ajudando a fundar o que hoje é o bairro Jardim Cruzeiro.

Enfrentou as dificuldades de ser uma das primeiras moradoras de um bairro sem 

infraestrutura. Superou a perda da primeira casa da família devido à desapropriação para a 

construção da Rodovia René Benedito da Silva, recomeçando a vida na Rua Rio Taipy.

Possuía apenas o 4º ano do ensino primário, mas detinha uma compreensão profunda sobre 

o valor do conhecimento. É descrita como o pilar intelectual e motivador da família; acreditava 

que a educação era o único bem que "ninguém poderia roubar de seus filhos. Mesmo com recursos 

financeiros limitados, priorizou o estudo dos sete filhos acima de qualquer outra necessidade. Sua 

insistência resultou em um feito notável: dos sete filhos, seis seguiram a carreira no magistério, 

transformando a linhagem Pestana em uma família de educadores.

Sua luta pela educação não ficou restrita ao lar. O impacto de sua visão concretizou-se na 

Escola Machado de Assis, onde cinco de seus filhos lecionaram, devolvendo à comunidade local 

o investimento feito por ela décadas antes.

Faleceu em 2014, deixando um legado de superação e a prova viva de que a educação é a 

principal ferramenta de ascensão social.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 8 de maio de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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ANEXO
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UM4R3037YW1W6P8Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UM4R-3037-YW1W-6P8Z
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UM4R3037YW1W6P8Z
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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